
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: Iradielson Lourenço dos Santos

   Endereço: RUA ACESIO DOS SANTOS CARDOSO

    Complemento:

    Bairro: SANTOS DUMONT

    Cidade: TOBIAS BARRETO - Estado: SE - CEP: 49300000

Requerente:    Advogado(a): DANILO SANTOS SANTANA  8119/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5 ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202085501232
Número Único: 0002457-06.2020.8.25.0075
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 13/07/2020
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Serviços - Concessão / Permissão / Autorização
- Tabelionatos, Registros, Cartórios - Gratuidade
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PROCESSO:

  202085501232

 

DATA:

  13/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202085501232, referente ao protocolo nº 20200713192605065, do

dia 13/07/2020, às 19h26min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito, Gratuidade. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  ª 

VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO-SE 

 

 

 

 

 

 

 

IRADIELSON LOURENÇO DOS SANTOS, brasileiro, costureiro, solteiro, maior e capaz, 

portador do RG n° 1.567.903 SSP/SE e CPF n° 028.699.155-19, residente e domiciliada na 

Rua João Jeremias Filho, nº 99, Centro, Tobias Barreto/SE, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados in fine assinado, conforme 

procuração em anexo, com fulcro no artigo 3º da Lei 6.194/74 e demais disposições 

aplicáveis à matéria, propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO – DPVAT – em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DPVAT S.A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com sede 

na Rua Senador Dantas, n.º 74, 5º andar – Centro –, Cep: 20.031-.205,  Rio de Janeiro – 

RJ., pelas razões de fato e de Direito a seguir articuladas: 

 

DA GRATUIDADE JUDICIARIA 

 

Inicialmente, requer lhe seja deferido os benefícios da justiça gratuita, com fulcro no 

disposto ao inciso LXXIV, do artigo 5º da CF e na Lei no 1.060/50, em virtude de ser 

pessoa pobre na acepção jurídica da palavra e sem condições de arcar com os encargos 

decorrentes do processo, sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, haja vista 

a autora não possuir qualquer renda financeira, conforme comprovante de renda em anexo, 

indicando que o mesmo é um simples costureiro, auferindo a quantia mensal de apenas 01 

(um) salário mínimo vigente. 
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DOS FATOS 

 

Em 02/04/2020, em via pública, o requerente foi vítima de acidente de trânsito enquanto 

estava pilotando sua motocicleta e necessitou desviar de um buraco existente na estrada, 

conforme boletim de ocorrência em anexo. 

 

Registra-se, que o veículo que o autor se encontrava é licenciado em seu nome, com o 

licenciamento adimplente à época do acidente, sendo que o requerente é devidamente 

habilitado, conforme provas documentais em anexo. 

 

No mais, o veículo em questão obedece à motocicleta POP 110 HONDA, cor vermelha, placa 

QMC 2599, chassi 9C2JB0100HR513091, número do motor JB01E0H513100, RENAVAM 

01137236547, licenciado em nome do autor IRADIELSON LOURENÇO DOS SANTOS, 

conforme boletim de ocorrência em anexo. 

 

Assim, conforme algumas fotografias, boletim de ocorrência e alguns relatórios médico 

em anexo, comprovam que o autor em virtude do acidente automobilístico sofreu 

múltiplas faturas em sua perna direita, fraturou o fêmur direito, com fratura exposta 

e quebrou o joelho em vários lugares, se fazendo necessários a intervenção cirúrgica e 

tratamento de recuperação por tempo indeterminado. 

 

É certo que em razão de acidente que envolva veículos automotores terrestres, como 

carros particulares, táxis, motocicletas, caminhões, ônibus urbanos, intermunicipais, rurais 

e interestaduais, até mesmo veículos de terraplanagem, a vítima ou seus familiares passam 

a ter direito ao recebimento de uma indenização, referente ao seguro obrigatório DPVAT, 

criado pela Lei de n.º 6.194, de 19.12.1974. 
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As indenizações do DPVAT são pagas independentemente de apuração de culpa, da 

identificação do veículo ou de outras apurações, desde que haja vítimas, transportadas ou 

não, bem com será correspondente ao valor das respectivas despesas, até o limite definido 

em tabela de ampla aceitação no mercado, tendo como teto máximo o valor vigente na data 

de ocorrência do sinistro, consoante o disposto na Medida Provisória n.º 340/06. 

 

Entretanto, a Autora até o momento não recebeu o pagamento referente à indenização do 

seguro DPVAT a que tem direito. Excelência, segundo o dispositivo contido no art. 5º, da 

Lei 6.194/74, a doutrina e a jurisprudência majoritária, para o recebimento da indenização 

do seguro obrigatório basta simples prova do acidente e do dano decorrente, devendo, 

então, a Seguradora participante do Consórcio, efetivar o pagamento do seguro devido a 

requerente, uma vez já preenchidos os requisitos legais. 

 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

A Autora tem sua pretensão respaldada na Lei n° 6.194/74 que regula o pagamento das 

indenizações decorrentes de seguro obrigatório. Assevera o art. 3º: Art. 3°- Os danos 

pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

 

O Requerente requer a procedência do pedido de indenização, considerados a época da 

liquidação do sinistro. Como suscitado anteriormente a questio debeatur pode ser 

sintetizada na discussão sobre a possibilidade da fixação do valor de indenização do seguro 

obrigatório resultar de vontade das partes, em desacordo com o estabelecido legalmente. 

Para tanto, mister analisar a natureza do seguro obrigatório. De fato e como ensina Elcir 

Castello Branco o seguro obrigatório é uma garantia de que o Governo exige para proteger 

as vítimas, em razão do número crescente de eventos danosos, cf. “Seguro Obrigatório de 

Responsabilidade Civil”. 
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Assim, os veículos no momento do licenciamento anual, ficam obrigados a recolher o valor 

do seguro obrigatório de responsabilidade civil. É, aliás, condição para que os veículos 

possam trafegar, como aponta Rui Stocco in Responsabilidade Civil e sua Interpretação 

Jurisprudencial, RT., p. 205. E continua o ilustre doutrinador sobre o tema: “É 

caracterizado como uma interferência do Poder Público na liberdade das pessoas, com o 

objetivo de proteger as vítimas de acidente, nas atividades que considerou de extremo 

perigo como ad exemplum, a condução de veículos automotores”. 

 

Com efeito, o seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é 

regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de 

transação. Correto, então, afirmar que as partes não podem deliberar sobre os valores 

especificados em lei. A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em análise, 

tem por objetivo a proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. 

 

DAS PROVAS e DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 

 

O autor pretende demonstrar a verdade sobre os fatos elencados na inicial, através dos 

documentos juntados em conjunto com a peça inaugural, pugnando desde já pelo exame 

pericial, na forma da súmula 474 do STJ, nos termos do inciso VI, do art. 319 do Código 

de Processo Civil de 2015. 

 

O autor dispensa a audiência de conciliação e/ou mediação, nos termos do inciso do VII, do 

art. 319 do Código de Processo Civil de 2015, bem como em razão da PANDEMIA 

COVID-19. 
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DOS PEDIDOS 

 

ANTE AO EXPOSTO, requerer a Vossa Excelência que: 

 

a) a citação da requerida para apresentar resposta aos termos da presente, nos 

termos da lei, sob pena de decretação de revelia e incidência de seus efeitos; 

 

b) a dispensa da audiência de conciliação e/ou mediação, nos termos do inciso do VII, 

do art. 319 do Código de Processo Civil de 2015, bem como em razão da COVID-19; 

 

c) seja julgado procedente o pedido, para condenar a Demandada em reparar os danos 

físicos sofridos pela autora, em razão do acidente acima mencionado e de acordo 

com o exame pericial, na forma da súmula 474 do STJ, tudo a ser acrescido da 

correção monetária e juros legais, tal como vem se posicionando larga 

jurisprudência; 

 

d)  o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, na forma da lei; 

 

e)  a condenação do pagamento dos honorários advocatícios e custas processuais. 

 

Protesta pela produção de todos os meios de provas em direito admitidas.  

 

Dá-se à causa o valor de considerado R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais). 

 

Pede Deferimento, Tobias Barreto/SE, 13 de julho de 2018. 

 
_______________________ 

DANILO SANTOS SANTANA 
OAB/SE 8.119 
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PROCESSO:

  202085501232

 

DATA:

  14/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202085501232

 

DATA:

  23/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art.

5º, LXXIV da CF e art. 4º da Lei nº 1.060/50. Considerando que a parte requerente dispensa a audiência de

conciliação, cite-se o réu, para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia,

nos termos do art. 344, NCPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC),

manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º,

NCPC). Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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1.  

2.  

1.  

2.  

3.  

Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 202085501232 - Número Único: 0002457-06.2020.8.25.0075
Autor: Iradielson Lourenço dos Santos
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO 

 

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo
no art. 5º, LXXIV da CF e art. 4º da Lei nº 1.060/50.
Considerando que a parte requerente dispensa a audiência de conciliação, cite-se o réu, para,
querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art.
344, NCPC.

 

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC),
manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação
de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os
documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).
Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15
(quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN
BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 23/07/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 20:24:59

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001326898-13.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001326898-13. fl: 1/1
em 23/07/2020 às 20:24:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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PROCESSO:

  202085501232

 

DATA:

  27/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º,

LXXIV da CF e art. 4º da Lei nº 1.060/50. Considerando que a parte requerente dispensa a audiência de conciliação,

cite-se o réu, para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do

art. 344, NCPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte

autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu

direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos

documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC). Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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